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NORMATIZAÇÃO DA LEI NA COMPRA E VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NO 

BRASIL. 

 

STANDARDIZATION OF THE LAW IN THE PURCHASE AND SALE OF ALCOHOL 

IN BRAZIL. 

 

 

Euzilene Pereira Costa Neves1 

 

 

RESUMO 

 

Este trabalho tem o objetivo de abordar a importância do controle de venda e consumo de bebidas 

alcoólicas para menores de 18 (dezoito) anos, bem como sugerir medidas que regulamentem o 

consumo de bebidas alcoólicas para adultos nos bares, restaurantes e festas livres. Fatores 

relacionados aos impactos negativos causados pela venda ilimitada de álcool e sua relação com a 

dependência química e violência doméstica também serão discutidos nesse artigo. Será enfatizado 

como a lei pode contribuir para a proibição da venda de bebidas alcoólicas de qualquer natureza 

para menores, bem como para adultos que apresentam sinais visíveis de embriaguez. O presente 

trabalho sugere a responsabilização legal de vendedores/fornecedores pela venda de qualquer 

bebida alcoólica para os grupos de pessoas citados acima. Este trabalho também abordará as 

consequências do uso indiscriminado de bebidas alcoólicas, apontando os acidentes de trânsito 

derivados dos eventos pós-álcool, e discutirá a necessidade de ajustes na atual legislação brasileira 

quando comparada a alguns países desenvolvidos. Devido às estatísticas alarmantes de acidentes 

de trânsito e violência doméstica derivados do uso abusivo de álcool registrados no Brasil, é 

imperativo discutir a aplicação de sanções punitivas aos vendedores de bebidas alcoólicas e 

responsáveis por crianças e adolescentes no caso de descumprimento da lei. Para resolução parcial 

 
1Graduanda em Direito pela Universidade Tiradentes - UNIT. E-mail: euzilene.neves86@gmail.com / 

euzilene.pereira@souunit.com.br. 
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do problema, medidas positivas de conscientização precisam ser tomadas em conjunto com as 

recomendações citadas acima a fim de zelar pela integridade física, mental e social de crianças e  

jovens, e da sociedade.  

 

Palavras-chave: Fiscalização. Responsabilidade. Violência. 

 

ABSTRACT 

 

The aims of this study were to discuss the importance of controlling the sale and consumption of 

alcohol by minors (people under 18-years-old) and to recommend policies that regulate alcohol 

consumption taken by adults in public places (such as bars, restaurants and parties). Factors related 

to the negative impacts of the unrestricted sale of alcohol to the public and their relationship with 

drug addiction and domestic violence also comprise the goals of this article. Here, it will be 

emphasized how the law can contribute to prohibiting the sale of alcohol to minors and adults who 

show visible signs of drunkenness. In this context, the present work demonstrates that 

sellers/suppliers can be legally accountable for selling alcohol to the two groups of people 

mentioned above. This work will also address the consequences of alcohol ingestion while driving, 

highlighting the increase in accidents on highways and streets, which reveal the urgent need for 

adjustments in the current Brazilian legislation as compared to developed countries' best practices. 

Due to the alarming statistics of accidents and domestic violence derived from the misuse of 

alcohol in Brazil, it is imperative to apply sanctions to sellers and those responsible for children 

and adolescents in cases of non-compliance with the law. For the partial resolution of the issues 

mentioned above, the State's policies need to be embraced by the entire society in order to ensure 

the physical, mental, and social integrity of children and young people.  

 

Keywords: Monitoring. Responsibility. Violence. 
 

INTRODUÇÃO  

 

É notório que o uso abusivo e descontrolado de bebidas alcoólicas pela população, bem como sua 

venda para menores de dezoito anos, vem se tornando uma das maiores causas de acidentes de 
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trânsito, violência doméstica e dependência química no Brasil. Uma pesquisa recente realizada com 

base nos dados gerados pelo Ministério da Saúde revelou que a condução de veículos motorizados 

após ingestão de bebidas alcoólicas se caracteriza como um sério problema de saúde pública. 

Outros estudos também demonstram que diversos casos de violência doméstica no Brasil são 

derivados do uso excessivo de bebidas alcóolicas pelos agressores. Muitos deles agridem esposas, 

filhos e outros membros da família, quando estão embriagados. Além dos problemas citados acima, 

o uso excessivo de álcool representa uma “porta de entrada” para a dependência química, que tem 

desestruturado muitas famílias e causado um aumento exponencial no número de pessoas 

embriagadas e drogadas nas ruas, sendo que parte desse público possui estreita relação com o álcool 

iniciada em idade ainda jovem.   

Esse cenário caótico e cheio de desafios requer uma atenção especial da sociedade 

brasileira, principalmente em relação a criação de soluções inovadoras que gerem mecanismos 

capazes de impedir que jovens e adolescentes tenham fácil acesso a bebidas inebriantes. Os 

mecanismos de lei existentes precisam ser urgentemente adaptados a essa realidade, de modo que 

os jovens sejam protegidos do consumo prematuro de bebidas e se dediquem a formação acadêmica 

e cívica, e tenham uma vida tranquila e saudável. O ciclo e as consequências do alcoolismo 

demonstram que os impactos negativos de eventos pós-álcool são de responsabilidade da sociedade 

e precisam ser abordados com seriedade, sendo que a solução parcial do problema pode residir em 

um conjunto de ações e estratégias que serão discutidas no presente trabalho. 

Este artigo tem, portanto, o objetivo de discutir a implementação de penas graves no 

descumprimento de leis que proíbem a venda de álcool para menores de dezoito anos, e reforça a 

ideia de se criar leis mais eficazes e proibitórias na venda e uso de álcool para menores ou até 

mesmo por adultos que já apresentam sinais nítidos de embriaguez. Este estudo foi dirigido com 

base em artigos relacionados ao Código Penal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Código de 

Trânsito Brasileiro, Leis correlacionadas com a venda de bebidas alcóolicas para menores (Lei 

13.106, de 17 de Março de 2015), normas estrangeiras, dados de acidentes de trânsito fornecidos 

pela polícia rodoviária federal, projetos de lei já existente,  e outras leis que tratam do uso de 

bebidas alcóolicas no Brasil. Outras fontes de informação, como artigos científicos e livros online 

foram utilizados, visando chamar a  devida atenção para o tema, esclarecer como tem sido 

atualmente a venda de bebidas alcoólicas no Brasil e os impactos sofridos pela sociedade quando 

menores têm acesso a essas bebidas. Sugestões para a resolução das problemáticas citadas no 



 
 

6 
 

trabalho serão apresentadas e abordadas de forma sucinta, mostrando como a lei pode intervir na 

construção de uma sociedade com menos alcoolismo e violência, especialmente no trânsito e na 

família. 

 

2 ACESSO DE BEBIDA ALCOLICA POR MENORES  

 

A Lei brasileira considera menor todo indivíduo com menos de dezoitos anos, sendo os 

direitos dessas pessoas claramente declarados e protegidos pela Constituição Federal (CF) de 1988 

e por leis específicas, como por exemplo, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

 Apesar da existência de leis que proíbem a venda de bebidas alcoólicas para menores no 

Brasil, percebe-se que o sistema de fiscalização apresenta falhas e precisa ser rigorosamente 

aprimorado a fim de reduzir o acesso ao álcool por menores. O art. 81 inciso II da Lei 8.069/1990 

(ECA) declara “é proibida a venda à criança ou ao adolescente de: II – bebidas alcoólicas”. As 

falhas na fiscalização, mesmo que esta seja amparada por dispositivos de lei que proíbem a venda 

de bebidas alcoólicas para menores, demonstram que o art. 81 inciso II da Lei 8.069/1990 não é 

obedecido no país. Os índices de crianças e adolescentes que já tiveram acesso a bebidas alcoólicas 

no Brasil vêm crescendo constantemente nos últimos anos e comprovam esta realidade. Parte desse 

crescimento também se deve a permissão dos pais, que por acharem que esta “tudo bem”, pedem 

que suas crianças ou adolescentes comprem bebidas alcoólicas (para consumo dos pais), e assim 

acabam se tornando os principais facilitadores de acesso a bebidas aos menores.  

Além da permissão dos pais, uma outra forma de acesso a bebidas por menores se refere ao 

momento da compra em bares, restaurantes ou até mesmo em supermercados, onde quase sempre 

não é exigido um documento de identificação para comprovação da idade, já que comerciantes e 

funcionários optam pela venda imediata, principalmente pela falta de fiscalização e de treinamento 

e conscientização dos envolvidos no processo de comercialização desses produtos.   

Há um projeto de lei, desenvolvido pelo deputado Alexandre Frota (PSDB-SP) em fevereiro 

de 2020,  que “determina os estabelecimentos que comercializam bebida alcoólica afixar avisos 

sobre a proibição de venda e oferta desse produto a menores de 18 anos, em tamanho e local de 

ampla visibilidade”, sendo exigido inclusive documentação na hora da compra/venda, incluindo o 

comércio delivery.  Apesar desses avanços, é preciso que a lei seja mais rigorosa na fiscalização e 
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punibilidade aos infratores e haja uma maior intensidade nas políticas de conscientização sobre o 

uso indevido de bebidas por menores.  

Politicas de conscientização em escolas, podem ser um meio de chamar a atenção das 

crianças e adolescentes, ou até mesmo dos pais, sobre os perigos do uso indiscriminado de bebidas 

alcoólicas em qualquer idade e especialmente para menores de dezoito anos. Essas políticas de 

conscientização devem também enfatizar a responsabilidade da família, da sociedade e do Estado 

no dever de proteger o menor de uma substância prejudicial à vida e à saúde, pois o álcool além de 

trazer dependência química, ainda pode ser um meio de acesso a outros tipos de drogas, violência, 

crimes, obesidade, desistência nas escolas, e outros problemas de saúde pública (como por 

exemplo, gravidez na adolescência).  

O art. 227 da Constituição Federal de 1988 mostra que a tríade família, sociedade e Estado 

devem zelar pelo direito à vida e à saúde da criança e do adolescente, uma vez que eles são 

considerados vulneráveis por estarem em estágio de desenvolvimento físico, psicológico e até 

mesmo social. Portanto, a responsabilidade de acesso à bebida alcoólica por menores de dezoito 

anos não pode ser somente da família ou de quem individualmente forneceu/vendeu bebidas a um 

menor, mas deve ser considerada como uma responsabilidade de toda a sociedade e do Estado. Da 

sociedade, porque quando um adulto testemunha a venda de bebidas a um menor, este indivíduo 

precisa demonstrar interesse na defesa da parte vulnerável, e assim, protegê-lo através de uma 

denuncia aos órgãos competentes. A responsabilidade é também do Estado, pois este tem a 

obrigação de oferecer politicas públicas que conscientizem e ensinem sobre o alcoolismo, e 

cumpram leis punitivas que responsabilizam os envolvidos no sustento desse tipo de crime. 

O art. 4º do Estatuto da Criança e Adolescente apenas reforça o que o art. 227 da CF/88 já 

havia enfaticamente declarado: que toda criança e adolescente devem ter os seus direitos 

protegidos, e os responsáveis para essa proteção são “a família, a comunidade, a sociedade, e o 

Poder Publico”. Isso significa que o dever é de todos, e que todos devem se responsabilizados 

quando um desses direitos for infringido. 

GUEDES e CARVALHO tratam desse tema com maestria e chegaram a seguinte 

conclusão: 
 

O uso de bebidas alcoólicas por adolescentes é recebido pela sociedade como algo 
normal devido à cultura que a constitui. Esta aceitação contribui para uma 
realidade assustadora, pois a adolescência é a fase da vida que apresenta os 
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maiores riscos em relação ao consumo de bebidas. Um dos principais desafios 
para este controle está no consumo mascarado e permitido pela sociedade, o que 
causa uma preocupação especial com esse grupo. (GUEDES e CARVALHO, 
2018, p.14). 

 

Diante disso, nota-se que a proteção do menor como determina a lei e os seus dispositivos, 

não é recebida com tanta seriedade e rigidez pela sociedade. Ou seja, o adulto muitas vezes não é 

sensibilizado a prestar a devida proteção ao menor, simplesmente pelo fato de ter pouca 

conscientização sobre o tema, ou porque a fiscalização e leis rigorosas são inexistentes ou omissas 

em relação a punição dos envolvidos.  

É importante enfatizar que o art. 243 do ECA estabelece penalidades para aqueles que 

permitem o acesso a bebidas alcoólicas para menores de dezoito anos:  

 

Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de 
qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, 
outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica: 
Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 
mais grave. (LEI nº 8.069/1990). 

 

De acordo com os artigos de lei já citados, e o artigo 243 do ECA, nota-se que as leis 

brasileiras reforçam o cuidado que os vendedores e fornecedores devem ter na proteção dos 

menores em relação ao acesso a bebidas alcoólicas, mostrando assim que existem penalidades para 

os infratores. Entretanto, tudo o que existe em lei sobre o tema não parece ser suficiente para forçar 

os descumpridores a agirem com prudência, coerência e serem responsabilizados pelo acesso dos 

menores a compra de bebidas alcoólicas.  

 

 

3 VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS PARA ADULTOS JÁ EMBRIAGADOS  

 

Segundo Dicionário da Língua Portuguesa Larousse (2008, p. 289) considera-se 

embriagado o individuo que se aparenta indiferente ao seu estado normal de comportamento 

psíquico e social, demonstrado através de gestos, agitação ou falta de coordenação corporal. 
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Todavia, nem todas as pessoas demostram estes sinais enquanto bebem, muitos deles não 

apresentam reação indiferente nos primeiros momentos, outros já aparentam sinais de embriaguez 

desde as primeiras doses.   

Esta seção discute a possibilidade do controle de venda de álcool em bares e restaurante 

para adultos que já apresentam estado de embriaguez completa ou incompleta, e que após saírem 

do bar/restaurante, podem provocar acidentes no trânsito, e violência nas ruas ou contra a família 

ao chegarem em casa.  

O Código Penal, no art. 28, inciso II e §§, trata da embriaguez voluntária ou culposa. O 

inciso II mostra que se um sujeito beber e praticar um crime, o mesmo responderá pelo ato 

criminoso, uma vez que o ato de beber ocorreu de forma voluntária.  Todavia, no § 1º do mesmo 

artigo, o sujeito que cometer crime após o uso de álcool pode não responder pelo ato, simplesmente 

por se tratar de caso fortuito ou força maior, e por na época do ato criminoso, o sujeito ter sido 

completamente incapaz de compreender a ação delituosa. Ou seja, o caso do § 1º não se trata da 

teoria action libera in causa como no inciso II, mas aqui se interpreta o caso como ação involuntária 

e de incapacidade de entendimento da ação criminosa ou da omissão dela por ocasião do consumo 

de bebidas alcoólicas. O § 2º do artigo trata da redução da pena para crimes após consumo de álcool 

por aquele individuo que se embriagou decorrente de caso fortuito ou força maior, porém com a 

capacidade de entendimento parcialmente afetada pela embriaguez. Embora a lei penal do Brasil 

coíba crimes derivados do álcool, existe uma lacuna significativa na punibilidade de infratores 

responsáveis pelas consequências da embriaguez.  

Adultos em situação visível de embriaguez podem comprar livremente bebidas alcoólicas, 

sem nenhuma restrição. Não existe um limite especifico para a venda de bebidas alcoólicas no país 

nestes casos. Um adulto, pode beber sozinho, com amigos ou até mesmo com a família ao lado de 

quem quiser dependendo do quanto puder pagar pela bebida alcóolica, já que o que mais importa 

em um bar/restaurante é o fator econômico e não o teor de álcool ingerido, já que este 

estabelecimento não será responsabilizado por nenhum crime resultante da embriaguez de um 

cliente.  

Uma pesquisa desenvolvida pelo Ministério da Saúde em 2004 (livro-online) relata que “a 

produção de produtos com baixo teor alcoólico em sua disponibilidade imediata são opções. Muitas 

pessoas escolhem esses produtos para que possam continuar consumindo álcool, com uma 

possibilidade menor de embriaguez, doenças e riscos”. Produzir bebidas com teor reduzido de 
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álcool pode ser uma opção para a redução da embriaguez nos adultos, porém, não há nenhuma 

pesquisa cientifica que garanta que essa seria a solução para acidentes de trânsito e violência 

doméstica derivados das bebidas alcoólicas, sendo evidentemente necessário que se crie uma lei 

específica com direito a fiscalização rigorosa na venda dessas bebidas com o objetivo de reduzir 

as ocorrências de acidentes de trânsito. Esse será o tema da próxima seção. 

 

3.1 ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES EM ESTRADAS FEDERAIS NO BRASIL 

 

Segundo dados da polícia rodoviária federal, o Brasil apresentou 266,013 acidentes de 

trânsito registrados em estradas federais nos últimos três anos e oito meses (Tabela 1). O presente 

trabalho detectou um total de 24 causas para essas ocorrências no período de 2017-2020, sendo que 

a falta de atenção, desobediência às normas de trânsito, velocidade incompatível, e ingestão de 

álcool representaram as principais causas, perfazendo um total de 65% do total de acidentes 

computados em estradas federais do Brasil (Tabela 1). O percentual de ocorrências em conexão 

com a ingestão de álcool (ranqueada como a 4a causa mais importante de acidentes) variou de 7.2 

a 8.2%, e essa proporção tem permanecido estável e lamentavelmente alta nos últimos anos. Esses 

dados demonstram a urgente necessidade de implantação de leis mais rigorosas no controle de 

vendas de bebidas alcoólicas em estabelecimentos comerciais com o objetivo de fortalecer as 

legislações em vigência no Brasil e reduzir essa estatística assustadora de acidentes de trânsito 

causados pela ingestão de álcool.  

 

Tabela 1. Principais causas de acidentes de trânsito em estradas federais registrados 

no período entre 2017 e 2020 

Principais 
causas de 
acidentes 

 
Estatísticas 

 
2017 

 
2018 

 
2019 

 
2020** 

Média Geral 
(± desvio padrão) 

Falta de 
atenção na 
condução 

Nº ocorrências 34,508 25,830 24,992 13,811 24,785 ± 8,487 

Proporção (%)  38.5 37.3 37.1 34.8   36.9 ± 1.55 

 
Desobediência 
às normas de 

 
Nº ocorrências 

 
5,219 

 
7,189 

 
8,098 

 
5,392 

 
6,475 ± 1,402 

 
Proporção (%) 

 
5.8 

 
10.4 

 
12.0 

 
13.6 

 
10.4 ± 3.36 
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trânsito pelo 
condutor 
 
Velocidade 
incompatível  

 
Nº ocorrências 
 

 
10,432 

 
6,849 

 
6,028 

 
3,709 

 
6,755 ± 2,789 

Proporção (%) 11.6 9.9 8.9 9.3 9.9 ± 1.2 

Ingestão de 
álcool  

Nº ocorrências 6,448 5,201 5,419 3,237 5,076 ± 1,341 

Proporção (%) 7.2 7.5 8.0 8.2 7.7 ± 0.5 

Total de 
acidentes 

 
266,013 

 
89,563 

 
69,295 

 
67,446 

 
39,709 

 
66,503 ± 20,408 

Fonte: Dados foram obtidos a partir de um informações públicas fornecidas pela Polícia Rodoviária Federal. 

 

3.2 VIOLÊCIA DOMÉSTICA DERIVADA DO USO DE BEBIDA ALCOÓLICA 

 

A violência domestica é classificada pelo artigo 7º da Lei nº11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha) de cinco formas: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. Violência física se refere 

aos danos causados a integridade e saúde corporal da vítima, enquanto que a violência psicológica 

comete agravos emocionais e reduz a autoestima, mediante constrangimentos, manipulação e 

humilhação. A violência sexual é definida como qualquer conduta que seja constrangedora e não 

permitida pela vítima, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força. Trata-se de violência 

patrimonial quando o agente retém, subtrai ou destrói objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores ou recursos econômicos do paciente para proveito próprio. E 

por último, a violência moral, que o presente artigo define como qualquer conduta caluniosa, 

difamatória e ofensiva.  

Estudiosos e pesquisadores mostram que os diversos tipos de violência descritos acima 

podem ser causados por agressores alcoolizados no âmbito familiar e doméstico, deixando evidente 

que o uso abuso de bebidas pode contribuir para o aumento de casos de violência doméstica. Uma 

pesquisa realizada por um grupo de pós-graduação do departamento de psicologia da Universidade 

Federal de São Paulo mostrou que um levantamento domiciliar que incluiu as 108 cidades 

brasileiras com mais 200 mil habitantes em 2005 apresentaram histórico de 33.5% de violência 

domiciliar, sendo que 17.1% dos casos foram originados de agressores que estava apresentado 

sinais de embriaguez (Fonseca et al., 2009). Esse percentual pode ser ainda mais elevado porque 
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muitas vítimas (geralmente mulheres) preferem ficar em silêncio devido a possibilidade de 

retaliação por parte do agressor. Segundo ROSA (2017, p. 260), o agressor que comete a violência 

contra a companheira não é denunciado porque quando o mesmo não está sob o efeito do álcool, a 

agressão geralmente não ocorre.  Nesta situação, a denúncia só acontece quando existe o real risco 

de morte.  

Diante desse contexto, entende-se que alguns casos de violência no âmbito familiar podem 

está diretamente ligados ao uso abusivo de álcool pelo agressor. Esses eventos de violência podem 

ser reduzidos significativamente através do controle na venda de álcool para pessoas que já 

apresentam estado de embriaguez, bem como dificultar a aquisição desses produtos através da 

cobrança de valores mais altos.  

 

3.3 DEPEDÊNCIA QUÍMICA  

 

O uso abusivo e precoce de bebida alcóolica além de causar diversos transtornos sociais e 

econômicos também representa um dos fatores desencadeadores de dependência química, que tem 

levado milhares de pessoas a viverem nas ruas sem os devidos cuidados da família e do Estado. 

Segundo informações obtidas no site da CISA (Centro de Informações sobre Saúde e Álcool) 

catalogadas no artigo PANORAMA, o Brasil se apresenta como o maior consumidor de bebidas 

alcoólicas do mundo, e, portanto, mais propenso a exibir um maior número de dependentes: 

 

 A progressão do uso para o padrão de dependência é sutil e decorre não somente 
da quantidade consumida, mas também da frequência, das circunstâncias desse 
consumo e das consequências para a saúde. O alcoolismo é uma doença crônica e 
multifatorial. Isso significa que diversos fatores contribuem para seu 
desenvolvimento, incluindo: quantidade e frequência de uso do álcool, condição 
de saúde do indivíduo, fatores genéticos, psicossociais e ambientais. 
(PANORAMA, 2020, p. 29).  

 

 Diante disso, entende-se que, o uso irresponsável de álcool pode ser considerado um 

problema de saúde pública que afeta toda a coletividade, pois os danos causados na saúde do agente 

geralmente se refletem no âmbito familiar e social onde o mesmo está inserido. ROSA (2017, p. 

251) ressalta que “a totalidade dos problemas motivados pelo alcoolismo pode se estender a vários 
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planos, como perturbações orgânicas e psíquicas que afetam a vida familiar, profissional e social, 

e ainda as questões econômicas, legais e morais do indivíduo”. 

Para a redução da dependência química derivada do uso abusivo de bebidas alcóolicas no 

Brasil, é importante que a lei seja rigorosa em proibir e fiscalizar vendas dessas bebidas para 

pessoas já embriagadas, bem como favoreça investimentos em políticas públicas que incentivem 

denúncias anônimas em casos de descumprimentos da lei por algum vendedor ou fornecedor, 

usando assim como exemplo as normas utilizadas em países desenvolvidos que têm obtido 

resultados positivos no controle de venda de álcool. Este tópico será discutido com mais detalhes 

na próxima seção.   

 

4 CONTROLE DE VENDA E CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA USADOS EM 

ALGUNS PAÍSES  

 

Alguns países já adotam alguns métodos de controle relacionados à venda de bebidas 

alcóolicas com o objetivo de evitar transtornos para a sociedade. Dentre os países pesquisados, 

estão o Canadá, localizado na América do Norte, e a Dinamarca e a Noruega, localizados na 

Escandinávia (Norte da Europa).   

No Canadá há controle na venda de bebidas alcóolicas para os menores e para pessoas que 

apresentam estado de embriaguez. Não é comum bebidas em supermercados ou outros lugares que 

vendem alimentos, como pequenas mercearias. Existem lojas específicas para venda de bebidas 

alcóolicas, as chamadas “Liquor Stores”, que são rigorosamente fiscalizadas pelo governo 

municipal. Os funcionários de “Liquor Stores”, bares, e restaurantes exigem carteira de 

identificação para comprovação da maioridade, sendo que alguns estabelecimentos não aceitam a 

presença de menores nem mesmo acompanhados de pais e/ou responsáveis.  

Os proprietários de estabelecimentos que vendem bebidas alcóolicas, bem como os 

funcionários que trabalham diretamente servindo ou vendendo as mesmas, passam por um 

treinamento que envolve leitura sobre o assunto e provas didáticas para obter a comprovação de 

que estão habilitados a comercializar bebidas alcóolicas. No curso, os alunos aprendem todas as 

regras e habilidades necessárias para impedir que menores e adultos já embriagados tenham acesso 

ao álcool. Por exemplo, se o garçom ou dono de bar e restaurante percebem que o adulto já bebeu 
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bastante, eles são orientados a não vender tais bebidas para essa pessoa e ainda solicitam a presença  

do serviço de emergência ou da polícia caso a situação saia do controle.  

Germana Barata enfatiza que:  

 

Há no Canadá uma tolerância de 0,08% (80 mg de álcool por mililitro de sangue) 
para motoristas acima de 21 anos - que ainda é considerada alta - mas o governo 
estuda reduzir para 0,05%. Para menores de 21 anos ou motoristas novatos, a 
tolerância é zero. O bafômetro é obrigatório e a recusa resulta em suspensão da 
carteira e multas que variam de CAD$60 a CAD$500 (R$165 a $1.350).  
(BARATA; 2018). 

 

Neste cenário, percebe-se, que as restrições do governo canadense ao acesso a bebidas 

alcoólicas no país têm sido positivas para a sociedade quando comparados ao Brasil. Por exemplo, 

nota-se que os números de acidentes de trânsitos derivados da ingestão de álcool são menores que 

aqueles registrados no Brasil. Isso não quer dizer que as pessoas não possam ingerir bebidas 

alcóolicas no Canadá. Pelo contrário, as pessoas até bebem bastante, pois é comum elas terem 

acesso livre a bebidas em eventos privados ou em eventos universitários e de trabalho. Contudo, 

os organizadores ou donos dessas festas instruem os convidados a usarem outros meios de 

transporte e não dirigir ao voltar para casa, ou simplesmente suspendem o fornecimento de bebidas 

aos embriagados.  

Diante do exposto, nota-se que a intenção do governo canadense não é proibir a sociedade 

de consumir bebidas alcóolicas, mas instruir o consumo consciente e seguro para evitar transtornos, 

como acidentes de trânsito, violência, e problemas de saúde pública. A proibição é apenas para 

menores, sendo que em algumas províncias essa idade limite pode variar entre 18 e 19 anos.  

Na Dinamarca, o controle de venda e consumo de bebida alcóolica não é muito diferente 

do Canadá, onde o governo e a sociedade possuem um sofisticado sistema de suporte ao bem-estar 

de menores e dos cidadãos em geral. Não é comum encontrar embriagados nas ruas e o número de 

acidentes de trânsito são considerados como um dos mais baixos do mundo, incluindo aqueles 

causados pela ingestão de bebidas alcóolicas. A venda de produtos alcoólicos na Dinamarca é 

regulamentada pelos órgãos legais do país de acordo com o teor de álcool contido em cada bebida, 

sendo absolutamente proibida a venda para o público considerado menor. É permitido a venda de 

produtos que apresentem um teor alcoólico menor que 16.5 vol.% para aqueles que já tem 16 anos 
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ou mais, e bebidas que possuam qualquer teor alcoólico para maiores de 18 anos. É importante 

enfatizar, que apesar dos países europeus consumirem bastante vinho, a fiscalização no controle de 

venda desses produtos é rigorosa em vários lugares. Na Dinamarca, os preços das bebidas 

alcóolicas são bem altos, e isso se configura uma forma de controle do acesso a essas bebidas, 

evitando assim os problemas já discutidos anteriormente.  

Na Noruega, há uma rigidez por parte do Estado e da sociedade em proteger as crianças e 

adolescentes a terem acesso a bebidas alcóolicas antes da idade permitida. “Vender álcool para 

menores de 18 anos ou permitir a compra para esse grupo de pessoas é ilegal. Quem vende ou 

adquire bebidas para esses jovens são responsabilizados criminalmente. A prova é a própria bebida 

na mão do jovem no momento do flagrante e/ou o teor alcoólico no bafômetro. A bebida é 

confiscada como prova” (DUNA, 2018).  

 As leis norueguesas proíbem sumariamente a propagação de bebidas nas ruas, bem como o 

uso de álcool em público.  
 

Beber em público é proibido para todos, mesmo para quem já tem mais de 20 
anos. Não pode haver pessoas embriagadas nas ruas, bêbados ou pessoas sem 
rumo, se abrigando ou dormindo nas ruas ou em qualquer outro lugar público. A 
população é preparada para denunciar e as pessoas nas condições citadas serão 
retiradas rapidamente. (DUNA, 2018). 

 

 Com base nas melhores práticas implementadas pelos países citados acima, entende-se que 

além de leis proibitórias e regulamentadoras estabelecidas pelo Estado Brasileiro, é preciso investir 

em educação e conscientização da sociedade.  

 

5 CONTROLE DE VENDA E CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NO BRASIL  

 

Ao longo dos anos, algumas leis foram criadas para regulamentar a venda de bebidas 

alcóolicas para menores, como também para restringir a circulação de veículos motorizados 

conduzidos por pessoas que ingeriram produtos alcoólicos.  

A lei nº 13.106, de 17 de março de 2015, é um mero complemento e autoafirmação das 

proibições de venda de álcool já existentes em leis antigas, tendo como exemplo, o artigo 63, I, do 
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decreto de lei de contravenções penais de outubro de 1941. Esse fato demonstra que já existiam 

todas as proibições que previam penalidades simples e multas aplicadas aos infratores que vendiam 

bebidas tanto para menores como para adultos que apresentavam sinais de embriaguez, bem como 

para pessoas com problemas de saúde mental (que o vendedor/fornecedor já tinham conhecimento), 

e para pessoas proibidas judicialmente de estar em bares. A lei nº 13.106/15, é considerada uma 

alteração dos artigos 81, II, 243 e. 258-C da lei nº 8.069/90 (ECA) que também configura como 

crime a venda de bebida alcoólica para menores, estabelecendo penas similares àquelas declaradas 

no Estatuto da Criança e do Adolescente.    

Mesmo com a existência de leis punitivas para os agentes que trabalham com bebidas 

alcoólicas e vendem para menores de dezoito anos, é notório que poucos indivíduos respeitam as 

normas em vigor, pois de maneira geral, o acesso ao álcool por qualquer pessoa no Brasil, 

independentemente da idade, é livre e descomprometido com os dispositivos de lei, embora existam 

alguns poucos estabelecimentos que se preocupam em seguir as orientações previstas em lei.  No 

entanto, a proteção contra o alcoolismo e venda ilícita precisam ser reforçados em todo país, desde 

a maior metrópole até os menores municípios. Políticas públicas precisam ser adotadas 

urgentemente a fim de reduzir os resultados negativos trazidos pelo uso abusivo de álcool e proibir 

o fornecimento e venda a menores. 

Em 2017, nasce a Lei de nº 13.546, modificando as punições existentes na Lei de Trânsito 

nº 9.503 de 1997.  Os artigos 291, 302 e 303 da Lei de trânsito foram alterados em relação a 

avaliação da extensão e gravidade dos delitos associados a lesões corporais ou morte no trânsito 

causados por embriaguez, sendo previstas penas de prisão de acordo com cada caso. Todavia, o 

individuo tem a possibilidade de ganhar a liberdade mediante o pagamento de fiança, a depender 

do caso.  Portanto, nota-se que as leis punitivas no Brasil são direcionadas para o resultado da ação 

decorrente do uso de bebida alcoólica, como observado no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

que proíbe pessoas sob efeito de bebida alcoólica de dirigir, sendo esse ato considerado como 

infração gravíssima.  

Existe um exame físico para confirmar o estado de embriaguez do individuo, que é feito 

por um equipamento eletrônico, conhecido como “bafômetro” (etilômetro), que mostra exatamente 

a concentração e quantidade de álcool ingerido pelo condutor. FONSECA, do site Doutor Multas, 

mostra que “Conforme a Resolução nº 432, o resultado do teste do bafômetro será considerado 

positivo quando for igual ou superior a 0,05 mg de álcool por litro de ar alveolar”.  
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A Lei nº 12.760 de 2012, reforça a Lei nº 11.705 de 2008 (Lei Seca), alterando as multas 

existentes no CTB, como também aumentando os meios de provas, criando condições específicas 

para deixar mais clara a conduta do infrator, para que não exista erro na punibilidade. Todavia, o 

que se observa, é que apesar de existirem leis ou dispositivos que regulem o uso de álcool ao 

volante, ainda assim, o número de acidentes por embriaguez é grande como apresentado na seção 

3.1 do presente trabalho, pelo simples fato da não existir uma fiscalização mais rigorosa no 

comércio de bebidas alcoólicas.   

 Matos e Monteiro ressaltam que: 
 

O uso abusivo de álcool é tido como um dos mais graves transtornos da saúde 
pública mundial, uma vez que o consumo do mesmo desencadeia diversos outros 
problemas como por exemplo negligências no trânsito, desestruturação familiar e 
rompimento dos laços afetivos, diminuição do desenvolvimento escolar, além de 
induzir à episódios de violência e homicídios. (MATOS e MONTEIRO; 2015, 
p. 4). 

 

Com esse raciocínio, percebe-se que os transtornos derivados do uso abusivo de álcool, 

além de provocar inúmeras doenças, também estão diretamente correlacionados a diversos tipos de 

violência, incluindo homicídios, brigas dentro e fora do círculo familiar, e várias mortes e lesões 

corporais graves provocadas por acidentes de trânsito. Podendo o Estado ser competente na 

fiscalização de cada comercio através do poder de polícia.  

 

6 CONSIDERAÇŌES FINAIS  

 

Diante do que foi discutido acima e baseado no que já é usado em outros países, é necessário 

que existam leis específicas de regulamentação do consumo de álcool no Brasil, e que promovam 

a fiscalização rigorosa nos estabelecimentos para que ocorra um redução no número de acidentes 

de trânsito, violência doméstica, dependência química e alcoolismo prematuro entre crianças e 

adolescentes menores de dezoito anos. Observa-se que apesar da existência de leis que proíbem 

compra e venda de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes, e leis de trânsito que impedem 

o condutor de dirigir embriagado, não existe uma fiscalização rígida e adequada nos 

estabelecimentos que vendem bebidas alcoólicas.  
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É preciso dificultar o acesso de menores ao álcool, tendo assim, estabelecimentos 

exclusivos apenas de venda de bebidas alcoólicas, que ajudarão a retirar esses produtos das 

prateleiras dos supermercados, onde as facilidades de contato e venda são ainda maiores. Outra 

medida seria o aumento dos preços dos produtos e a criação de cursos específicos para habilitar 

pessoas envolvidas na comercialização dessas bebidas, incluindo treinamentos on-line e/ou 

presenciais acompanhados de avaliação formal de candidatos dedicados ao serviço de venda de 

bebidas alcoólicas. Além disso, é necessário que o Estado promova políticas de conscientização 

em escolas e universidades sobre os aspectos negativos causados pelo uso precoce de bebidas 

alcoólicas, bem como apresentar de forma clara os riscos do uso de álcool por crianças e 

adolescentes. Essas campanhas de conscientização devem alertar sobre as sanções punitivas 

existentes em lei para quem fornece bebidas alcoólicas a menores bem como para adultos que já 

aparentam estado visível de embriaguez. 

A responsabilidade pelos problemas derivados do álcool recai sobre todos os cidadãos, e 

não apenas sobre quem consome a bebida alcoólica. Dessa forma, pode-se evitar os acidentes de 

trânsito não somente pelo teste do bafômetro, mas também com o uso do disk denúncia nos bares 

e restaurantes. Além disso, é prudente que existam treinamentos e capacitações dos vendedores 

para evitar a venda de bebidas para quem já aparenta sinais de embriaguez, e principalmente para 

crianças e a adolescentes, onde deve-se exigir o documento com foto que comprove a maioridade 

do consumidor. Todas as medidas discutidas neste artigo possuem um imenso potencial para 

reduzir a proliferação de consequências sociais e de saúde publica provenientes do consumo de 

álcool, e, portanto, precisam ser encorajadas e implementadas com a máxima urgência em nosso 

país.  
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